[image: ]

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Parecer: 55/2018
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Matéria: Projeto de Lei do Legislativo nº 020/2018
Ementa: Dispõe sobre a o direito ao aleitamento materno nos estabelecimentos públicos e privados do município de Gramado e dá outras providências. 
Protocolo: 02/08/2018
Autor: Ver. Rosi Ecker Schmitt
Relator: Ver. Prof. Daniel    
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:

Foi encaminhado a esta Casa, o Projeto de Lei do Legislativo nº 20/2018, de autoria da Ver. Rosi Ecker Schmitt, protocolado em 02/08//2018, que requer autorização legislativa para dispor sobre o direito ao aleitamento materno nos estabelecimentos públicos e privados do município de Gramado e dá outras providências. Na justifica, aduz a nobre vereadora, que a propositura tem a finalidade de assegurar o aleitamento materno em qualquer estabelecimento no âmbito do município, coibindo ações restritivas que possam cercear esse direito. Argumenta ainda sobre a importância do aleitamento materno até os seis meses de idade, podendo se prorrogar até os dois anos ou mais, para o sistema imunológico da criança, com efeitos a longo prazo. E que muitas mães manifestaram constrangimento em amamentar em locais públicos, razão pela qual a regulamentação da matéria se faz importante.
O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 54/2018, favorável à tramitação do PLL 20/2018, vez que atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.
Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;

II – Quanto ao mérito:
Ao regulamentar comportamentos que visam os interesses da criança, através do incentivo ao aleitamento materno, inibindo eventuais constrangimentos às mães, tendo, por consequência, benefícios ao sistema imunológico da criança, estimulando o fortalecimento da saúde pública e evitando desenvolvimento de doenças, tem um interesse público intrínseco, cujo incentivo tem efeitos positivos em toda coletividade. 
Desta forma, o presente PL vem de encontro aos anseios da sociedade, quando amplia mecanismos de incentivo à práticas de proteção a criança, ainda que de forma preventiva, como medida de conscientização da importância do aleitamento materno na vida das pessoas, tornando o ato de amamentar em qualquer lugar, público ou privado, como uma prática admitida e aceitável pela sociedade, evitando constrangimentos e punindo eventuais práticas restritivas. 
A saúde pública, sem dúvida, é um dever do Estado brasileiro, assim definido no art. 196, da Constituição Federal, senão vejamos: 
“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” 
Disposição similar encontramos na Constituição Estadual, através do art. 241 e seguintes, senão vejamos: 
“Art. 241. A saúde é direito de todos e dever do Estado e do município, através de sua promoção, proteção e recuperação. Parágrafo único. O dever do Estado, garantido por adequada política social e econômica, não exclui o indivíduo, da família e de instituições e empresas que produzam riscos ou danos à saúde do indivíduo e da coletividade”.
Na Lei Orgânica Municipal, também as políticas públicas visando a proteção à saúde individual e coletiva são prestigiadas, assim dispondo: 
“Art. 124. Cabe ao Município definir uma política de saúde e saneamento básico, interligada com os programas da União e do Estado, com o objetivo de preservar a saúde individual e coletiva.” 
Portanto, a Constituição Federal quando tratou da saúde pública, como também a Carta Estadual e Municipal, estabeleceram a importância de atuação cooperativa no campo das relações intergovernamentais, especialmente na busca de ações conjuntas dos Entes Federados, cujos esforços somatizados, alcançam melhor resultado.
 Neste viés, o referido PL é meritório, tornando viável a presente propositura.

Conclusão do Voto:
	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLL 020/2018 é viável à tramitação, vez que atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade.
	Sala das Comissões, em 09 de agosto de 2018.
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